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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da d^ecima sexta sessão ordinária do Tribunal Regio 
Eleitoral de Pernambuco.

Ãs treze horas e trinta minutos do dia vinte 
e dois de fevereiro de mil novecentos e noventa (22.02. 
1990), nesta cidade do Recife, Estado de Pernambuco,pre 
sentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Vice-Presiden 
te Dr. Cláudio Américo de Miranda, no exerc"icio da Pre 
sidencia; Juizes de Direito: Dr. Itamar Pereira da Sil 
va e Dr. Ozael Rodrigues Veloso; Juristas: Dr. José Joa 
quim de Almeida Neto e Dr. José Henrique Wanderley Fi
lho, comigo, Leonor Pinho Jordão, no exercício da Dire 
toria Geral da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e 
aprovada a ata da sessão anterior, S.Exa. ressalvou as 
ausências do Juiz do Tribunal Regional Federal Dr. Fran 
cisco Cândido de Melo Falcao Neto e da Procuradora Re
gional Eleitoral Dra. Gilda Pereira de Carvalho. Em se 
guida S.Exa. passou â leitura do expediente,constituído 
das seguintes peças: TELEGRAMA subscrito por Dep. Vivai 
do Barbosa, Lider do PDT BSB/DF, com o seguinte teor : 
"TEMOS A HONRA DE COMUNICAR AH V.EXA VG QUE A EXECUTIVA 
NACIONAL D0 PDT DELIBEROU NO SENTIDO DA REALIZAÇÃO DAS 
CONVENÇÕES MUNICIPAIS EM PERNAMBUCO VG NO PERÍODO COM
PREENDIDO ENTRE 15 DE ABRIL ET 29 DE ABRIL PT ET A CON 
VENÇÃO REGIONAL ESTADUAL NO DIA 27 DE MAIO PT" no qual 
foi aposto o seguinte despacho: " Ciente.Comunique-se". 
TELEX CIRCULAR NR 40 DE 21.2.1990, subscrito pelo Mini^ 
tro Francisco Rezek, Presidente do TSE, com o seguinte 
teor: "COMUNICO VOSSENCIA TSE, SESSÃO 20.2.1990, APRE
CIANDO PROCESSO NR 10.938, RELATIVO SOLICITAÇÃO DO PAR 
TIDO LIBERAL PROGRESSISTA-PLP, DETERMINOU ANOTAÇAO DATA 
CONVENÇÃO NACIONAL E TRANSMISSÃO TTRREE DATAS REALIZA
ÇÕES CONVENÇÕES MUNICIPAIS E REGIONAIS, DESTINADAS ELEI 
ÇAO DIRET0RI0S, CONFORME REUNIÃO DO PARTIDO CONSIGNADA/ 
EM ATA DE 5.2.1990: CONVENÇÕES MUNICIPAIS: ATE 4 DE MAR 
ÇO DE 1990; CONVENÇÕES REGIONAIS: ATE 25 DE MARÇO DE 
1990", no qual se apôs o seguinte despacho: "Ciente. Co 
munique-se". Dando continuidade aos trabalhos,S .Exa.pas 
sou ao relato dos seguintes feitos: PROCESSO N9 5424/90 
Cl I, originário da 29a. Zona sediada em Gameleira-Pe e 
no qual o Exmo. Sr. Dr. Juiz Eleitoral comunica o afas 
tamento, por motivo de férias, da escriva titulardo Cár 
tõrio Único LENIRA COSTA DE OLIVEIRA e indica a Oficial 
do Registro Civil, CLEIDE SOUSA ARRUDA SILV.A para subs
tituí-la em suas funções de escrivania eleitoral; DECI 
SÃO: Unanimemente homologada a substituiçao.PROCESS0 N9 

26/90 , Cl. I, oriundo daT\49a. Zona sediada em Panelas 
E), no qual o Exmo. Sr. E|r . Juiz Eleitoral solicita a
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046. permanência da escriva do 2? Oficio MARIA DO SOCORRO DOS
047. PASSOS SILVA, na Escrivania Eleitoral para responder pe
048. Io próximo biênio, em virtude do impedimento da escriva
049. do 19 Ofício, MARIA JOSÊ DA SILVA, que i filiada a parti
050. do político; DECISÃO: Unanimemente homologado o pedido .
051. Em seguida S.Exa. submeteu I apreciaçao do Tribunal o ca
052. lendário de sessões do próximo mis de MARÇO/1990, tendo
053. sido o mesmo aprovado ã unanimidade, com sessões designa
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